
 
 
 
 
 
 
 
 
O QUE É O SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA 
(PAIF)? 
 
 Consiste no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de 
fortalecer a função protetiva da família, prevenir a ruptura de seus vínculos, promover seu 
acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e 
proativo. O serviço PAIF integra o nível de proteção social básica do SUAS. (Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais). 
 
QUAIS SÃO OS OBJETIVOS DO PAIF? 

 

Ofertar ações socioassistenciais de prestação continuada, por meio do trabalho 

social com famílias em situação de vulnerabilidade social e tem como objetivos: 

 Fortalecer a função protetiva da família, contribuindo na melhoria da sua qualidade 

de vida; 

 Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação 

de situações de fragilidade social vivenciada; 

 Promover aquisições sociais e materiais às famílias, potencializando o protagonismo 

e a autonomia das famílias e comunidades; 

 Promover o acesso a benefícios, programas de transferência de renda e serviços 

socioassistenciais, contribuindo para a inserção das famílias na rede de proteção 

social de assistência social; 

 Promover acesso aos demais serviços setoriais, contribuindo para o usufruto de 

direitos; 

 Apoiar famílias que possuem, dentre seus membros, indivíduos que necessitam de 

cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivências 

familiares. 

 
 
ONDE DEVE SER OFERTADO O PAIF? 
 
 O PAIF deve ser obrigatoriamente ofertado no CRAS. Não existe CRAS sem a 
oferta do PAIF! 
 
 
 
 
 



QUAIS AS PRINCIPAIS AÇÕES DO PAIF? 
  
 O trabalho social com famílias do PAIF, desenvolvido por meio do atendimento e/ou 
acompanhamento às famílias, é constituído por ações cofinanciadas pelo Piso Básico Fixo 
– PBF, conforme a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. São eles: 

1. Acolhida 
2. Oficinas com famílias 
3. Ações comunitárias 
4. Ações particularizadas 
5. Encaminhamentos 

 
 
MATERIAL PARA CONSULTA: 

 
- Link: mds.gov.br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/assistencia-social/psb-
protecao-social-basica/projetos-psb/servico-de-protecao-e-atendimento-integral-a-familia-
2013-paif 
- Orientações Técnicas sobre o PAIF – Volume 1: 
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_
PAIF_1.pdf 
- Orientações Técnicas sobre o PAIF – Volume 2: 
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_
PAIF_2.pdf 
 
 
 
 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_PAIF_1.pdf
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_PAIF_1.pdf
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_PAIF_2.pdf
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orientacoes_PAIF_2.pdf

